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COMPARATIVO DE ORÇAMENTOS 24.03.2017

 

 COMPARATIVO DE ORÇAMENTOS Valor

R$

1  ORMAMENTO DESONERADO 478.092,21        

2  ORÇAMENTO NÃO DESONERADO 473.019,39        

  

O orçamento Não Desonerado é a opção mais vantajosa para a Administração Pública.

A Lei 13.161/2015 tornou a desoneração facultativa, permitindo ao construtor optar pela Contribuição 

Previdenciária de 20% sobre a folha de pagamento ou pela Contribuição Previdenciária Sobre a 

Receita Bruta CPRB de 4,5% sobre o faturamento bruto.

A Administração deve elaborar os dois orçamentos paradigmas com ou sem desoneração e optar pelo 

menor preço, devido a Lei 13.161/2015 ter tornado a desoneração facultativa.


